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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E C R E T O N. 003/93 

DISPDE SOBRE O REAJUSTE NOS PREÇOS DAS 
TARIFAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LÉLIO MOURA, Prefeito do Município de Angatuba, do 
Estado de Bio Paulo, usando das atribui;aes que lhe 
foram conferidas por Lei; 

D=E=C=R=E=T=A = 
Artigo 1. Ficam reajustadas as tarifas referentes ao percur

so dos 8nibus Municipais, que passarão a vigorar da 
guinte maneira : 

BAIRROS PRECO - Cr$ 
Alto da Serra E Trevo da Polenghi •••••••••••••••••••• 8.000,00 
Arealzinho, Aterradinho, Fasanella, Guarer Velho, Ma-
tão, Pap,"='gaios, l~ibei1rão Grande - e .,Saltc) •••••••••••••• j_:3.000,00 
Boa Vista, Bom R e-:·t i I'" o, Mac:hwacrt nhçi',.-1,Ma1r i } 111os·, M i n e i r os, 
Ser r t':\r i a, ·r a \Jar ~s. ,~. P ed.r a _ . ~::~:·;~ 1 •. • h,,::x~~:~---~--- • . ~,~: ---~-- ff • ., . • : .. ........ " ., 

B C>nl Hom, São Mi g•.H~~,,· .de> B~ú,-.,,-~ t fp~~ ;c;n1'e,\})á;;;·ql, Mont,e A 1 €:'·• 

g~e, Pcmt i: hão, . Fê\-X irh~ :~ ~<:unt és e Pa_,J,;rn a~r ... ~ :, . W· ....• 
D109<.1s, Polengh1 e ,. R l be-1 ,rc,;! ;;,,••••~'.'.•••••~. •• ' • ■ : ,.,,_!' ~/••·••· 
Vila Ribei,,.b .. ~ .. -~ "·;,)r ·; ,- ••• .:·· ,. ·;: .•. ""'ít -~ •• " •• ~ ... ,, •••• ,. ,. ~, .. ,. ,-t~ ... -: ~ .. - - ,••" 

9.000,00 

11.500,00 
10.500,00 
7.500,00 

~ \} f ~ • ,, \ \ ? 

P an\gr af'o L'Jn i e C> : O, ·~;r-eç;c);; p;:ctf~ J 9ó,_~,§:;;;~$ ,, PERÇIJ/t:~oe 1" INTER MEDI ~RI OS 
pas$a a ser d'f:~" Cr<.» 9.000,00 ;;. , ,; "' 

,'é"'\': -:~t.S),· >: ... · ,,:s;í'._. 
Artigo ;2. FiU; a est ipül,ado <J preç:Ó de Cr$ i5;t90,0,00''/f (q1.1inze mi 1 

"p \.:,\<-1U i.nhêtrt:os cr.uze i ros > pc1r· ci•./i 16ro~t ro{/'.. rodado 
_,,.. ·\ "\ ,. -, ·:· f ,,t, ' -~ \' . 4'// 

e-:-m 
C1r~6 -·v i\"'\,gf,ns.fj, · no terr i t ór i <J do M•.11i}hclp1l ? , e d<~ 

, ·-1;;4,,-000 7,/~~ (cat.orze mi 1 Cl'"IJZE' i t·o!(>,. \:'.Rán~ ~;v,i>agf-::ns fora r , ., .... , .,, -,.:i r· . , ". , , .. , -
; do ' t<N'"17',i,ur' i'c) do Mun ic pio. .'i. ,, ·~,,; ,;;~#;., · ,., 

'¾>, ", // ·-✓ 1</)l · 
• .i-- \, '\ ;•/· 1' .J"""'' ''C::' 

fiF t i !=J o 3. F'Jt\~\ ,E"!:1 ~ i p •.:t'lJ\d}" ê:\ t a}ú:, de Cr ~6 
·.' '¾' .- ' ''{"~ ' ·~ ~/ 

Artigo ~,. Estê ) Dic-r•ht::{q entr·a em vigor n·ai r t',a 
e i;;Jt.11:.:'. éfs i tos. Ía p~r·t i ir \d~ 
pos'f;ç;Õe1.:( :c~lll cont ,râr i C)" 

y,,,, ! ?f' . . ' 
~:.-;;s,ua publ 1<:c:"\ç:ão 
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PREFEITURA DO MUNIC!~IO Qj . ANGAT 

Pu~}) cafrp<f, na data 

~il IREGINA PEREIRA 
- éssessor Ticnico -

/ 

re~yog;."l.das as d is ···· 
"' ':=L p 

·4 DE JANEIRb DE 1993 


